
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO N° 19/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP  

CONTRATADA: D.A. DE LIMA SERVIÇOS M.E.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA. CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM DO PRÉDIO DA SEDE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP 

VALOR: R$ 60.228,00 (SESSENTA MIL E DUZENTOS E VINTE E OITO) REAIS POR 
06 (SEIS) MESES, SENDO R$ 10.038,00 (DEZ MIL E TRINTA E OITO) REAIS 
MENSAIS  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 271/2017 

LICITAÇÃO N° 15/2017 4.\ 	
f1..ifti2 

5; 1 	 , 

PREGÃO PRESENCIAL N°216/2017 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,PêssJuraa de Direito Público 
f Interno, devidamente tináásità,no CNPJ/MF sob no 45.113:669/0001-28, com sede na 

Travessa I Centenário, ,32. ,Ceritro, na cidade de Sumare5SP, Ineste ato representada 
por seu Presidente) 	JOEL CARDOSO DA,Lug," d4ravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de ?utfro lad4Lempreêà'D:A DE LIMA SERVIÇOS 
M.E., devidamente inis:difá QerCNPJ/Mfr n° 27.7-37.025.1000j1-29dom sede à Rua Serra 
Negra, 265, Parqué:làsHlaiás (Nova Veneza), Sumaré-Sfre",à-presentada neste ato 
pelo seu proprietárid aS(tiDÂ+IANE APARECIDA>DEOMA, [ riertadora do R.G. n° 
42.118.184-9 SSF"/SP 	CN&--n° 360:817.388;9Z,—  doravante denominada 
simplesmente CONTRATADÀ nW4érmos 'diD)prOceso de Licitação - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 15/2017, suje-itanIO-Wáás nenk>ryia-s-t:ei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Federal 3555;--dét..08 de agosto de 2000, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, a(disprkições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como a Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, com 
alterações posteriores, tem entre si justos e combinados o seguinte, mediante as 
cláusulas e condições abaixo assinadas: 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de cessão de mão de obra para serviços continuados de limpeza, 
conservação e higienização nas dependências da Câmara Municipal de Sumaré, que 
compreenderá além da mão de obra qualificada e especializada, o fornecimento de 
(uniformes e EPI) necessários à execução dos serviços. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REGIME E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1 -As condições exigíveis para a execução deste Contrato são aquelas previstas nos 
termos constantes do Edital de Licitação - Pregão Presencial n° 15/2017 e seus anexos. 

2.2 - Fica a CONTRATADA obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.3 - O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, 
nos termos do art. 6°, inciso VIII, alínea "a" da Lei Federal 8.666/93. 

PREÇO E CONDIÇÕES PARAPAGAMENTO, 

3.1 - A presente contratação iieissui o valor global semestral de R$ 60.228,00 (sessenta 
mil e duzentos e vinte 9.,,,oio) reais, que será pago dm prestações mensais de R$ 
10.038,00 (dez mil e trirnae oito):-"reaiáT.p-elo::períoidp,A vigência contratual, em 
conformidade com o constá-Mel  da proposta da CONTRATADA:\ 

'" 	 g/e eh\k  
3.2 - Os valores ofertados pela CONTRATADA em tua,  proposta comercial já 
consideraram todosibs,incargos incidentes sobre o objeto deste Contrato, não sendo 
aceita reivindicação frp-trãertóri para suai inélUisão nes)tes\ V`àl&es, salvo se houver 
comprovação de que%EsàO"'EiroVos e criadoéThor)(áto de gó'veirnoi '41  , , 

tr-1 
3.3 No final de cadarniês o :pagamento será proUdido pela'Tesouraria desta Câmara 
Municipal até o dia,20 (Vinte)-da, mês posterior. 	

v 	, 

‘.5 	 +1.'Y <1 
3.4 - A CONTRATANTEse.réserva o direito de suspenderioipágamento se os serviços 
forem prestados em desa-Ctão cors-especificáções constantes deste Contrato ou do 

_ - 
) 

Edital de Licitação - Pregao__Presertcial ,n9,15/2017, oi se houver qualquer erro ou 
irregularidade em relação a dados,constáritéS=da fatura/nota fiscal apresentada, o que 
não acarretará para a CONTRATANTE-responsabilidade por quaisquer ônus 
decorrentes desse não pagamento, cino multas e correções. 

3.5 - A fatura/nota fiscal, com o detalhamento dos serviços efetivamente prestados, 
deverá ser entregue em papel, via WEB ou em meio magnético (CD ou DVD). 

3.6 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE de 
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, 
sociais, trabalhistas, tributárias e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra 
constante destas especificações. 

REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 - Os valores indicados pela CONTRATADA em sua proposta comercial não serão 
reajustados durante o período de 06 (seis) meses, na forma dá legislação vigente. 

4.1.1 - Após o período de 06 (seis) meses, poderão ser atualizados monetariament 
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE ou na impossibilidade de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

aplicá-lo, pelo índice que vier a substitui-lo, através de termo aditivo, nos termos da 
legislação federal. 

4.2 - Eventual alteração de valores em decorrência de reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 

5 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, com início em 04 (quatro) de 
agosto de 2017 e término em 04 (quatro) de fevereiro de 2018, podendo ser prorrogado, 
nos termos do inciso II do art.-157 d`g-ai Raià'á'rar rib.8.666/93. 

6— FISCALIZAÇÃO 
- • =à,  et  

6.1 - Deverão ser assegurados,à CONTRTANTE)ápis/p0fleres para fiscalizar e 
acompanhar a execy-Wd"-as serviços contratado-á Vertij:co-rn-o_ o direito de obter os 
esclarecimentos que Julgéunécessários, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios ' 
ou quaisquer informSét.que ilhe forem soliCit

fl 
 ã'dos. 

»\, 	9.:0 
6.2 - A ação fiscaliZâdora da CONTRATANTE não-  fAéáteessar nem diminuir a 
responsabilidade da-rdONTRATAD'AnDelo 6A9keito1  t'u'mi:idrin'iento das obrigações 

fr A ) 
estipuladas neste sContrato-ou \ por irregularidades constatadas,, nem por quaisquer 
danos causados, incluSivep terceiros. 1.-}a 

6.3 - Fica designado o servidor JEFEERSONLW. ESLEY DE OLIVEIRA CARDOSO para 
acompanhamento e fiscaliza'çâo dO":eoniseL 

7- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - Os recursos orçamentários para a presente contratação correrão através da 
seguinte dotação do orçamento público da Câmara Municipal: 
01.01.01/01.031.0006.2007-3390.34.00 - ficha 12 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de contratos de Terceirização. 

7.2 - Como medida excetiva, plenamente justificada pelo seu setor de contabilidade, e 
desde que ainda não tenha ocorrido nenhum pagamento pela prestação dos serviços 
contratados, poderá a CONTRATANTE alterar o enquadramento das despesas previsto 
na cláusula anterior para fins de adequação orçamentária, vedada a modificação da 
classificação funcional e da categoria econômica. 

TRAVESSA 1° CENTENÁRIO, 32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810 /38834833 - FAX: (19) 3873-1865 



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8- RESPONSABILIDADES 

8.1 — A CONTRATADA, neste ato, assume a responsabilidade civil relativamente a 
qualquer dano que o serviço por ela prestado venha a causar ao patrimônio público, ao 
pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros. 

8.2 — A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais e securitários resultantes da execução deste contrato, devendo 
remeter à CONTRATANTE os respectivos comprovantes, sempre que exigidos. 

8.2.1 Em caso de a CONTRATANTE ser judicialmente condenada ao pagamento de 
quaisquer ônus referidos no subitem 	a CONTRATADA' deverá ressarci-la dos 
valores correspondentes, acrescidos de 20% (V7-1tê'por cento) a titulo de honorários. 

8.3 — A CONTRATADA deVerá manter, ao longo dardexecução deste Contrato, a 
qualidade dos serviços pro'Mt?s no Edital_e_Anexos da/íicitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 15/2017, sendo obrigada a'refazeR 	qUatql.éjár tempo, serviço prestado 
que apresente qualquertipo de dgfeito.  

c. 

8.4 — A CONTRATADA.será ?brigada a manter, durãntea vigência do Contrato, as 
condições de habilitSçaãigidas no process2,,licitatórior 

	

kÈ4 1 	SC7Q1  

	

frb _N I 	9t, 
9 - CAUSAS DE EXTINQA0 DO CONTRATaio- 

/ 
IL 

9.1 — Este contrato,se gtinguirá pelas hipóteses de,rescisão:á dê resolução previstas 
nos subitens seguint~ 

9.2 — A CONTRATANTE poderák-sem iptájOlgoi da aplicação de outras penalidades 
previstas em lei ou neste Co7itratlã;-"riglaíídi;101tiO47eguintes casos: 

inexecução parcial ou total das obrigações-contratuais; 

declaração de falência, insolvência ou aceitação do pedido de recuperação judicial 
ou extrajudicial da CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

injustificada baixa na qualidade dos serviços prestados, a juizo da CONTRATANTE. 

9.3 — Resolve-se o Contrato: 

pelo decurso de seu prazo de vigência; 

pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo órgão interno competente da 
CONTRATANTE; 

pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 79, inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

10— SANÇÕES 

10.1 - A CONTRATADA fica sujeita às seguintes sanções, sempre respeitados o 
contraditório e a ampla defesa: 

10.1.1 — Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estádos, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
sem prejuízo das multas eventualmente previstas nesse contrato ou no respectivo edital, 
além das demais cominações legais. 

10.1.1.1 — A sanção de que trata o item anterior não exclui a aplicação das demais 
multas previstas no presente instrumento-contratual e/ou edital de licitação, garantindo-
se o exercício de prévia aarripla defes.a.J 

10.1.2 — Pela inexecução total ou parcial do contrato ot.i descumprimento de qualquer 
das cláusulas prevista rtiáke instrumentos-contratufal A \ t no edital de licitação 
correspondente, a CONT ifATADA fica sujeita a multa ggipefirCentual de 20% (vinte por 

E-J1 I 
cento) do valor do contrato. 	-I  

OQY Y2)  
10.1.3 — Multa de morama,razão de 1% (um por centorao mês em razão do atraso 
injustificado noiniciwda execução do,contiáto ou ernt--vkiálda não realização de 
qualquer obrigação exigível pela CONTR

- 
ATANTE por forçaprevisto neste contrato, 

no respectivo edital de licitação ou 	gárido devidamentt.hõtifi-Caa a CONTRATADA. 

	

dnf/' 	 -VI-  no 	E'fri,N i-s 
10.2 — As eventuaisj(multeS -aplicadas por força do ditposto‘no item precedente não 
eximem a CONTRATADA da 'reparação de possiveia-danos,,,paas ou prejuízos que 

dl 	, os seus atos venham-a'1 	impedem a declaração 'de rescisão do pacto 
firmado. 

jgf • ri , 4 1T-A 
10.3 - Os valores pertinentes às multasiapficadas serao descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobr"ãbs_judíciálmente. 

- j-N 
10.4 — As multas serão independentes, sendo aplicadas cumulativamente, não tendo 
caráter compensatório e, portanto, não eximem a licitante vencedora da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuizos que vierem a acarretar. 

11 — ADITAMENTO 

11.1 — Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e 
sempre por meio de Termo Aditivo. 

12— DO CONTRATO 

12.1 — Independentemente de transcrição, integram o presente Contrato, o Edital de 
Licitação — PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2017, a documentação de habilitação e a 
proposta comercial da CONTRATADA, no que estas não confiitarem com aquele. 
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D. 	DE L MA SER •S M.E 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
RG N°. 

NOME: 
RG N°: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AOS CASOS OMISSOS 

13.1 — Aos casos omissos serão aplicadas as disposições Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar 
n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e suas alterações e regulamentações, em especial 
o Decreto Federal 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

DO FORO 

14.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Sumaré/SP, para dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato. 
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